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OÍício ne 332/2024
Muriaé, l7 de sete mbro d,e 2OZ4

Assunto: Encaminhamento de projeto de Lei para Sanção ou yeto

Excelentíssimo Dr. procurador,

Cumpre-me encamiúar a

Executivo, em cumprimento -t;f:"'T: ;l H:::::T :".r;:;
Municipal, o projeto de Lei n..: 26012024 _ Leis n.o: 7-117, apÍoyadona Reuniâo
Ordinríria desta Casa, no dia 16 de setembro do corrente ano.

Na oportunidade renovo protesto de elevada estimâ e distinta consideração.

Atenciosamente,

ALAN D PAULA TORRES
Ofic do Legislativo
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR
EDUARDO MARGE
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO »B ITUruAÉ
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